Decreto 52.469 1 Compensacao de
emissoes em areas saturadas e em vias




umaca 24 horas
MAA® 60 40
diéxido de enxofre 24 horas’ 365 100 800 1.600 2.100
MAA® 80 40
diéxido de nitrogénio 1 hora' 320 190 1.130 2.260 3.000
MAA® 100 100
monéxido de carbono 1 hora' 40.000 40.000
35ppm 35ppm
8 horas’ 10.000 10.000 15 30 40
9ppm 9ppm
0z6nio 1 hora' 160 160 400 800 1.000
200*

(1) Nao deve ser excedido mais que umavez ao ano.
(2) Média geométrica anual.

(3) Média aritm ética anual.



GERENCIAMENTO POR PADRAO DE
EMISSAO




